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PORTARIA Nº  1707 ,   DE 05   DE SETEMBRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuído ao servidor MARCO ANTONIO CAMPOS – matrícula 1697, a incumbência de, 
cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora Odila Maria Sanches – 
matrícula 2061, no período de 10 a 24/09/2018, por motivo de férias regulamentares no cargo de Diretor 
do Departamento de Finanças, respondendo pelo expediente da Secretaria de Administração e Finanças, 
fazendo jus à diferença de vencimentos do cargo substituído. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  05 de   setembro   de 2018, 379ª da fundação do Povoado e 373ª 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1708 ,   DE  05 DE  SETEMBRO   DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuído à servidora SIMONE CRISTINA PALHARES GOMES – matrícula 44416, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora Andrea 
Auxiliadora da Silva Gonçalves – matrícula 44414, no período de 03 a 05/09/2018, por motivo de férias 
regulamentares, respondendo pelo expediente da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, 
fazendo jus à diferença de vencimentos. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  05 de  setembro  de 2018, 379ª da fundação do Povoado e 373ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA SESPM Nº 90, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
CEL ATHAIDE MONTEIRO DO AMARAL, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições e à vista dos elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 52.262/2018. 
R E S O L V E: 
 I-Instaurar a presente Sindicância para apuração de possíveis irregularidades e eventual 
responsabilidade funcional do Servidor Anderson Júlio Gomes, matrícula 27.910, face aos indícios de 
infração ao disposto no artigo 44, inciso XXXII da Lei Complementar nº 391 de 27 de Junho de 
2016, assim descrito: 
“Art. 44. Aplica-se a pena de advertência às seguintes transgressões: 
...  
XXXII - faltar ao serviço sem justa causa” 
 II- Designar a Comissão Permanente de Sindicância para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 
Secretaria de Segurança Pública Municipal, aos 28 de Agosto de 2018. 
CEL. ATHAÍDE MONTEIRO DO AMARAL 
Secretaria de Segurança Pública Municipal 
 

PORTARIA SESP Nº 28, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 

ALEXANDRE MAGNO BORGES, SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 236, de 21 de Dezembro de 2010, e à vista dos elementos constantes no Processo de 
Sindicância nº 41355 /2018, 
R E S O L V E: 
Arquivar o processo de Sindicância nº 41355/2018, nos termos do art. 282, I, da Lei Complementar nº 
001, de 04 de Dezembro de 1990, instaurado para apuração de eventual irregularidade funcional. 
Secretaria de Serviços Públicos, aos 04 de Setembro de 2018.  
 ALEXANDRE MAGNO BORGES 
 Secretário de Serviços Públicos 
 
PORTARIA SESP Nº 29, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018 
ALEXANDRE MAGNO BORGES, SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso das suas atribuições Legais que lhe é conferida 
pelo Art. 105, XV, da Lei Complementar nº 236, de 21 de Dezembro de 2010, e à vista dos elementos 
constantes no Processo Administrativo nº 30191/2018, 
R E S O L V E: 
Aplicar ao servidor EDIEL FERREIRA, matrícula funcional nº 25220, titular do cargo de Braçal, 
lotado na Secretaria de Serviços Públicos, a PENA DE ADVERTÊNCIA, por infração ao disposto no 
Artigo 255, III e VII, c/c art. 268 da Lei Complementar nº 001, de 04 de Dezembro de 1990. 
Secretaria de Serviços Públicos, aos 06 de Setembro de 2018.  
ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
 
PORTARIA SEAF  Nº   010, DE   05   DE   SETEMBRO  DE 2018 
Odila Maria Sanches, Diretora do Departamento de Finanças, respondendo pela Secretaria de 
Administração e Finanças, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 2º do Decreto nº 
13.123, de 26 de setembro de 2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar a servidora da Secretaria de Administração e Finanças a dirigir Veículo Oficial Municipal, 
conforme segue: 
 

Nome Matrícula CNH Veículo 
ALINE CRISTINA DE TOLEDO SANTOS 45.053 03609891304 Leve 

Secretaria de Administração e Finanças, aos 05 de setembro de 2018. 
ODILA MARIA SANCHES 
Secretária de Administração e Finanças 
 
PROCESSO Nº. 51.582/18 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 172/18 
D E S P A C H O:Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor da 
firma: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 193.537,54 (Cento 
e noventa e três mil quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e quatro centavos);G.P, aos 31/08/18. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº 52.893/18 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 412/17 
D E S P A C H O:Autorizo a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção elétrico-eletrônica de veículos pesados, bem como fornecimento de todos os materiais 
necessários para execução dos serviços para atender os veículos pertencentes à Frota Municipal, 
constante do presente processo, a favor da firma: MARCELA AUXILIADORA CAMPHORA 
22891754808, no valor total de R$ 10.552,50 (Dez mil quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos); G.P, aos 31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 51.581/18 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 284/17 
D E S P A C H O:Autorizo a aquisição de material médico hospitalar, constante no presente processo, a 
favor das firmas: QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTR. MED. LTDA., no valor de R$ 686,40 
(Seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos);VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, 
no valor de R$ 186,90 (Cento e oitenta e seis reais e noventa centavos);MEDIMPORT COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP., no valor total de R$ 273,00 (Duzentos e setenta e três 
reais);ORIZZON COMERCIAL EIRELI - ME., no valor de R$ 2.334,00 (Dois mil trezentos e trinta e 
quatro reais);CENTROVALE SOLUCOES PARA SAUDE EIRELI, no valor de R$ 3.699,00 (Três mil 
seiscentos e noventa e nove reais);CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, no valor de R$ 1.219,32 (Um mil 
duzentos e dezenove reais e trinta e dois centavos);DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., no valor de R$ 1.539,00 (Um mil quinhentos e trinta e 
nove reais);VALECIR COMÉRCIO DE PRODUTOR CIRÚRGICOS EIRELI – EPP, no valor de R$ 
322,50 (Trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).Totalizando R$ 10.260,12 (Dez mil 
duzentos e sessenta reais e doze centavos);G.P., aos 31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 50.630/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 302/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma MEDTRONIC 
COMERCIAL LTDA., no valor total de R$ 156.636,00 (Cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e trinta 
e seis reais);Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para providências cabíveis;À Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhamento.G.P., aos 31/08/18 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.218/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 311/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma CRISTIANE APARECIDA 
PAULA NASCIMENTO 31135627835, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete 
reais);Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento;À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento.G.P., aos 31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.236/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 315/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma VINICIUS DE ANDRADE 
SANTOS 35741390803, no valor total de R$ 472,50 (Quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos);Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento;À Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, para acompanhamento.G.P., aos 
31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.200/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 308/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma VINICIUS DE ANDRADE 
SANTOS 35741390803, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais);Ao 
Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento;À 
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, para acompanhamento.G.P., aos 31/0818 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.232/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 314/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma RENATA CRISTINA 
SANTOS OLIVEIRA 38651518846, no valor total de R$ 472,50 (Quatrocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos);Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de 
Autorização de Fornecimento;À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento.G.P., aos 
31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.211/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 309/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
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21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ANTONIO CLÁUDIO 
DOS SANTOS 09867772857, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais);Ao 
Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento;À 
Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento.G.P., aos 31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.230/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 313/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma JOSÉ HÉLIO GAIA 
78760968834, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais);Ao Departamento de 
Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento;À Secretaria de 
Turismo e Cultura, para acompanhamento.G.P., aos 31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 52.221/18 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 312/18 
D E S P A C H O :Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam 
a inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações;Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar;Ao 
Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma PATRICIA SOUZA DE 
OLIVEIRA 14463710855, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais);Ao 
Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento;À 
Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento.G.P., aos 31/08/18. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados 
no Concurso Público nº 001/2015, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para comparecerem 
no Curso de Formação Inicial de Agentes Comunitários de Saúde, que acontecerá no período de 11 a 13 
de setembro de 2018, das 08:00h às 16:30h. Cada candidato deverá comparecer na Unidade de Saúde da 
Família de sua respectiva área de abrangência. 

Ao candidato só será permitida a participação no curso nas respectivas datas e horários 
divulgados. 

O candidato que não comparecer no Curso Introdutório será considerado desistente e 
eliminado do Concurso Público. 

O candidato será habilitado no Curso de Formação Inicial de Agentes Comunitários de Saúde: 
a) se tiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento); e 
b) se obtiver aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) nas avaliações. 

Não caberá recurso do resultado divulgado do Curso de Formação Inicial de Agentes 
Comunitários de Saúde. 

 
Nome Área 

EPAMINONDAS ROCHA JARAGUÁ 
MARIA APARECIDA DE CARVALHO MARTINS DE 
CASTRO JARAGUÁ 

PRISCILLA BARBOSA DA SILVA MARLENE MIRANDA 

EDER LUIS SUTTANNI CLARO SÃO GONÇALO 

DENNIS PATRICK DE OLIVEIRA SÃO GONÇALO 

ANDREA MORENO DE SOUZA OLIVEIRA SÃO GONÇALO 

GIULIANO APARECIDO DE ABREU SÃO GONÇALO 

ALEXANDRE MAZAIA FERREIRA DA COSTA ESPLANADA SANTA TEREZINHA 

DEISE DA SILVA LIMA SOARES ESPLANADA SANTA TEREZINHA 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001/2018, para a função de Fonoaudiólogo, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 12/09/2018 – quarta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

CRISTHIANE CLARO DE OLIVEIRA SILVA 285.585.778-38 06 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA, INFORMA, o RESULTADO da NOVA PROVA PRÁTICA do NAIPE/SETOR DE 
CONTRABAIXO agendada para a data de 05/09/2018 (quarta-feira) às 09:30hs, na Secretaria de 
Turismo e Cultura, sito à Praça Coronel Vitoriano, nº 1 – Centro – Taubaté/SP referente ao  
Chamamentos Público nº 14-I/2018 (processo nº 37.188/18) que cuidam da Seleção de músicos 
bolsistas para participarem da temporada de 2018 a 2020 da Orquestra Sinfônica Jovem de Taubaté. 
Abaixo segue a listagem com os nomes dos aprovados titulares e suplentes (em primeira seleção), a 
saber: 

NAIPE DE CORDAS 
 
INSTRUMENTO: CONTRABAIXO (4 vagas) 
Classificação  Nome Situação 
1º LUIS UMBERTO BERTRAMI CONVOCADO 
2º PEDRO AUGUSTO JESUS GONÇALVES CONVOCADO 
3º GABRIEL APARECIDO DO AMARAL CONVOCADO 
4º NELSON LUÍS CONDINO RECHDAN CONVOCADO 
5º JOÃO RICARDO MARTINS DA FONSECA Aprovado 

(Suplente) 
 
Taubaté, 05 de setembro de 2018. 
 
Membros da Comissão de Avaliação Técnica – Banca Examinadora Naipe De Cordas 
                                                                                                 
Antônio Cesar Pimenta                 Gustavo Pinto Lessa                Bruno Almeida Carlos 
Márcio Roberto Carneiro 
Secretário de Turismo e Cultura 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ LOCADOR: RUBENS VERONEZE 
JUNIOR PROCESSO: 31.132/09 ASSINATURA: 31/08/18 OBJETO: PRORROGAR O 
CONTRATO CELEBRADO EM 01/09/09 VALOR MENSAL: R$ 3.811,97 VIGÊNCIA: MAIS 06 
MESES FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E NO QUE 
COUBER NA LEI Nº. 8.245/91. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: VIANA & 
ANTONIO LTDA ME PROCESSO: 39.230/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 
241/18 ASSINATURA: 05/09/18 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEMCOMPLETA NAS MODALIDADES DE 
ATLETISMO BASQUETEBOL BASQUETE 3X3 VOLEIBOL VOLEYBOL DE AREIA 
HANDEBAL FUTSSAL E FUTEBOL DE CAMPO PARA ATENDIMENTO AOS JOGOD 
ESCOLARES PROGRAMA COMUM-UNIDADE EM AÇÃO TORNEIO COPA TAUBATE DE 
HANDEBOL E O TORNEIO INTERNACIONAL COPA VOLEI VALOR: R$ 3.080,00 VIGENCIA: 
12 MESES  

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: CASOLE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME PROCESSO: 38.819/18 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 49/17 ASSINATURA: 05/09/18 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI VALOR: R$ 2.078,20 VIGENCIA: 12 MESES PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 19.345/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ENTEK 
EQUIPAMENTOS TAUBATE LTDA EPP PROCESSO: 32.113/18 MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 197/18 ASSINATURA: 05/09/18 OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECLADO USB E 
RACK DE PAREDE VALOR: R$ 9.040,00 VIGENCIA: 12 MESES  

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: P.S. MATAVELI 
– ME PROCESSO: 44.687/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 239/17 
ASSINATURA: 05/09/18 OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUIMICA PARA PANIFICAÇÃO VALOR: 
R$ 348,00 VIGENCIA: 150 DIAS PROCESSO ADMINISTRATIVO 42.612/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FLUXION 
EVENTOS LTDA ME PROCESSO: 44.555/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 
341/17 ASSINATURA: 05/09/18 OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCO PARA ATENDER A FEIRA 
LITERARIA INFANTIL DE TAUBATE VALOR: R$ 7.600,00 VIGENCIA: 17 A 23 DE 
SETEMBRO PROCESSO ADMINISTRATIVO 61.621/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: JHS 
ESTRUTURAS PODUÇÕES ARTISITICAS & EVENTOS  LTDA ME PROCESSO: 47.210/18 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 346/17 ASSINATURA: 30/0818 OBJETO: 
LOCAÇÃO DE TENDAS PARA ATENDER A MARATONA DE LINGUAGENS CENICAS 
VALOR: R$ 544,00 VIGENCIA: 01/09/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61.629/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: JHS 
ESTRUTURAS ARTISITICAS & EVENTOS LTDA ME PROCESSO: 47.108/18 MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 346/17 ASSINATURA: 30/0818 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS 
PARA ATENDER AO EVENTO FESTA DE NOSSA SENHORA APARECIDA DA SECRETARIA 
DE TURISMO E CULTURA VALOR: R$ 2.772,00 VIGENCIA: 28/09/18 A 14/10/18 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 61.629/17 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: JHS 
ESTRUTURAS ARTISITICAS & EVENTOS LTDA ME PROCESSO: 46.639/18 MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 346/17 ASSINATURA: 17/0818 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS 
PARA ATENDER AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA  VALOR: R$ 
1.632,00 VIGENCIA: 19/08/18 E 16/09/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61.629/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: JHS 
ESTRUTURAS ARTISITICAS & EVENTOS LTDA ME PROCESSO: 46.811/18 MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 346/17 ASSINATURA: 21/0818 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS 
PARA ATENDER A 57 FESTA DO FOLCLORE DA IMACULADA VALOR: R$ 693,00 
VIGENCIA: 23/08/18 A 26/08/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61.629/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: OP 
ENGENHARIA AVANÇADA LTDA EPP PROCESSO: 47.108/18 MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 346/17 ASSINATURA: 30/0818 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS PARA 
ATENDER A FETA DA NOSSA SENHORA APARAECIDA DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA VALOR: R$ 4.560,00 VIGENCIA: 28/09/18 A 14/10/18 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 61.629/17 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 42.590/18 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/18 ASSINATURA: 04/09/18 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA QUADRA JD. DOS PASSAROS 
LOCAL RUA ALFREDO TOBIAS S/N JD. DOS PASSAROS PIRACANGAGUA VALOR: R$ 
59.991,57 VIGENCIA: 60 DIAS PROCESSO ADMINISTRATIVO 659/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 44.085/18 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 260/17 ASSINATURA: 04/09/18 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NO PREDIO DA ASSIATENICA 
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VOZ DOVALE

atos oficiais

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate    | 
|                                                DECRETO No. 14337, de 30/08/2018    | 
|                                                                                                                   Pagina 1  | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ANEXO I                                                                                                  CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)                                                          RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    19.00    SEC.DO GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS    | 
|  UNIDADE   :    19.01    SEC.GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |    | 
|    04.122      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO GERAL                         |    | 
|    04.122      |   7001       |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO      |    | 
|    04.122      |   7001.2358  |     |     |      |     |  GESTAO DA FROTA PATRIMONIAL                 |    | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |    | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |    | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |             10.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    23.00    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS    | 
|  UNIDADE   :    23.01    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |    | 
|    04.123      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO FINANCEIRA                    |    | 
|    04.123      |   7001       |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO      |    | 
|    04.123      |   7001.0014  |     |     |      |     |  SENTENCAS JUDICIAIS                         |    | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |    | 
|                |              |  3  |  1  |      |     |  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                  |    | 
|                |              |  3  |  1  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |             30.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    26.00    SECRETARIA DE OBRAS    | 
|  UNIDADE   :    26.01    SECRETARIA DE OBRAS    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |    | 
|    15.451      |              |     |     |      |     |  INFRA-ESTRUTURA URBANA                      |    | 
|    15.451      |   5003       |     |     |      |     |  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE  |    | 
|    15.451      |   5003.2333  |     |     |      |     |  CONSERVACAO DA MALHA VIARIA DO MUNICIPIO    |    | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |    | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |    | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |             20.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    29.00    SECRETARIA DE EDUCACAO    | 
|  UNIDADE   :    29.01    SECRETARIA DE EDUCACAO    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    12          |              |     |     |      |     |  EDUCACAO                                    |    | 
|    12.366      |              |     |     |      |     |  EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS                |    | 
|    12.366      |   2001       |     |     |      |     |  EDUCACAO FUNDAMENTAL PARA A VIDA            |    | 
|    12.366      |   2001.2042  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DE JOVENS E ADULTOS DO ENSIN  |    | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |    | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |    | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |            290.000,00   | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                          TOTAL GERAL  |            350.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                                                                               
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate    | 
|                                                DECRETO No. 14337, de 30/08/2018    | 
|                                                                                                                   Pagina 3  | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ANEXO II                                                                                                 CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    23.00    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS    | 
|  UNIDADE   :    23.01    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |    | 
|    04.123      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO FINANCEIRA                    |    | 
|    04.123      |   7001       |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO      |    | 
|    04.123      |   7001.0014  |     |     |      |     |  SENTENCAS JUDICIAIS                         |    | 
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |    | 
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |    | 
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |            -30.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    27.00    SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS    | 
|  UNIDADE   :    27.01    SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |    | 
|    15.452      |              |     |     |      |     |  SERVICOS URBANOS                            |    | 
|    15.452      |   5001       |     |     |      |     |  CIDADE LIMPA                                |    | 
|    15.452      |   5001.2340  |     |     |      |     |  GESTAO DE LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO       |    | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |    | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |    | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |            -30.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  ORGAO     :    29.00    SECRETARIA DE EDUCACAO    | 
|  UNIDADE   :    29.01    SECRETARIA DE EDUCACAO    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR    | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$    | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |                                              |    | 
|    12          |              |     |     |      |     |  EDUCACAO                                    |    | 
|    12.365      |              |     |     |      |     |  EDUCACAO INFANTIL                           |    | 
|    12.365      |   2006       |     |     |      |     |  MERENDA NOTA 10                             |    | 
|    12.365      |   2006.2075  |     |     |      |     |  FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA A EDU  |    | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |    | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |    | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |    | 
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |           -290.000,00   | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                          TOTAL GERAL  |           -350.000,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                                                                               

FARNMACEUTICA LOCALIZADA NA RUA DOS OPERARIOS S/N CENTRO VALOR: R$ 
43.837,23 VIGENCIA: 60 DIAS PROCESSO ADMINISTRATIVO 48.790/17 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 42.591/18 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/18 ASSINATURA: 04/09/18 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL DA QUADRA DE MALHA DO 
ALVORADA LOCAL RUA ANTERO FERREIRA DA SILVA – VILA SÃO GERALDO VALOR: 
R$ 39.976,95 VIGENCIA: 60 DIAS PROCESSO ADMINISTRATIVO 659/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: SAN MICHEL 
PALACE HOTEL LTDA PROCESSO: 47.531/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 
245/17 ASSINATURA: 04/09/18 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
VALOR: R$ 5.320,00 VIGENCIA: 10/09/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO 47.531/18 

  
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: COMERCIAL 
GETRIX EIRELI EPP PROCESSO: 47.443/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 
310/17 ASSINATURA: 03/09/18 OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS COM INSTALAÇAO INCLUSA VALOR: R$ 4.950,00 VIGENCIA: 30 DIAS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 58.859/17 

 
EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CONATTI 
SOLUÇÕES GRAFICAS EIRELI ME PROCESSO: 32.011/18 MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 167/18 ASSINATURA: 04/09/18 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ADESIVO EM IMPRESSÃO DIGITAL VALOR ESTIMADO: R$ 
96.550,00 VIGENCIA: 12 MESES 

 
EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: MATHEUS G. 
CANDIDO EPI EPP PROCESSO: 32.120/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 201/18 
ASSINATURA: 30/08/18 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BOTINAS DE SEGURANÇA DE DIVERSOS TAMANHOS VALOR ESTIMADO: R$ 
17.594,30 VIGENCIA: 12 MESES 

 
EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: ALFRS 
INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP PROCESSO: 18.919/18 MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 65/18 ASSINATURA: 03/08/18 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALRES VALOR ESTIMADO: R$ 
13.960,00 VIGENCIA: 12 MESES 

 
EXTRATO DE  TERMO DE PERMISSÃO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
CONTRATADA: BRUNA AZEREDO DE OLIVEIRA ROCHA 34426312892 PROCESSO: 
21.026/17 MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA N° 04/2017 ASSINATURA: 05/09/18 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA DE 
AREA DESTINADA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE CANTINA ESCOLAR, SITUADA NAS 
DEPENDENCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL DE ARTES MAESTRO FEGO CAMARGO 
VIGENCIA: 60 MESES  
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TPLAN 
CONSTRUTORA LTDA PROCESSO: 30.870/16 MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA 
N° 12/16 ASSINATURA: 29/08/18 OBJETO: PRORROGAR POR MAIS 150 DIAS O CONTRATO 
CELEBRADO EM 08/12/17 ATÉ ( 25/01/19) VIGENCIA: 150 DIAS   

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: LUIZ C. DE 
MELO SOUZA LORENA EPP PROCESSO: 23.700/18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 116/18 ASSINATURA: 04/09/18 OBJETO: AQUISIÇÃO DE NEBULIZADOR PORTATIL 
VALOR: R$ 400,00 VIGENCIA: 20 DIAS  

 
  PREGÃO PRESENCIAL 

c) A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões presenciais 
abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3621.6022, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 
14hs às 18hs, sendo R$ 34,20 (Trinta e Quatro Reais e Vinte Centavos) o custo de cada edital, para 
retirada na Prefeitura. Os editais também estarão disponíveis pelo site www.taubate.sp.gov.br.  
 
Pregão presencial Nº 285/18 – Edital I, que cuida da aquisição de medicamentos em geral para atender 
as necessidades dos usuários da Rede Municipal de Saúde, com encerramento dia 24.09.18 às 08h30. 
Pregão presencial Nº 295/18, que cuida da Aquisição de ferros C.A., com encerramento dia 24.09.18 às 
08h30. 
 
Pregão presencial Nº 220/18 – Edital I, que cuida da Aquisição de toldo azul royal instalado, com 
encerramento dia 24.09.18 às 14h30. 
 
Pregão presencial Nº 221/18, que cuida da aquisição de material escolar, com encerramento dia 
24.09.18 às 14h30. 
 
Pregão presencial N° 317/18, que cuida da aquisição de impressos, com encerramento dia 24.09.18 às 
16h30. 
 
PMT, aos 05.09.2018. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 14.337 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 7o, inciso I, da Lei no 5.376, de 22 de 
dezembro de 2017, 
 

D E C R E T A: 

ARTIGO 1o - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias. 
ARTIGO 2o - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 
PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º,estão indicadas no 
Anexo que integra o presente Decreto.  
ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 30 de Agosto de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 

Prefeito Municipal 

Odila Maria Sanches 

Resp. pelo Expediente da Secretaria de Administração e Finanças 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 30 de Agosto de 2018. 

Eduardo Cursino 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Heloisa Marcia Valente Gomes 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
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